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	Diário Oficial


RESULTADO DA CHAMADA FAPESB No 02/2020 - PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: Gestão compartilhada em saúde – PPSUS.
A FAPESB, no uso de suas atribuições, torna público através do portal da FAPESB (www.fapesb.ba.gov.br), o resultado da avaliação das propostas submetidas à CHAMADA FAPESB No 02/2020 - PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: Gestão compartilhada em saúde – PPSUS.
Para este Edital foram apresentadas 115 propostas aos Sistemas FAPESB e Sistema de Informação de Ciência e Tecnologia em Saúde (SISC&T), tendo sido encaminhadas para a fase de Avaliação por Consultores Ad Hoc 104 (cento e quatro) propostas, devido aos 11 (onze) desenquadramentos. Destas, 81 (oitenta e uma) foram consideradas aptas a prosseguirem à fase da Comissão de Especialistas e 23 (vinte e três) foram não recomendadas. Na Fase da Comissão de Especialistas estabeleceu-se a Nota de Corte no valor de 80 (oitenta) pontos, tendo então sendo pré-selecionadas para prosseguir para a próxima fase da Comissão de Avaliação Presencial, 44 (quarenta e quatro) propostas.

1    Orientações para a próxima Etapa:

Conforme preconiza o item 9.4.1 da Chamada 02/2020:

“Os projetos recomendados pela Comissão de Especialistas serão pré-
selecionados para participar da etapa de Avaliação Presencial, que em virtude da
Pandemia COVID-19, poderá ser realizada virtualmente.” 

Assim sendo a FAPESB, através da Diretoria de Inovação, entrará em contato com os coordenadores das propostas pré-selecionadas para informar a plataforma virtual, a data e a hora marcada para que seja procedida a arguição dos pré-selecionados, questionando, principalmente, sobre a relevância da pesquisa para a
saúde da população, estimativa da aplicabilidade dos resultados no SUS, eventuais
dúvidas quanto à metodologia e execução do projeto, bem como detalhes do
orçamento. Lembrando que Chamada 02/2020 é clara ao indicar:
9.4.5. A participação do coordenador do projeto nesta etapa IV (arguição) é
obrigatória.

9.4.6. Os projetos cujo coordenador não participar da etapa IV (arguição) serão
desclassificados pela CAP.
2.   Recursos Administrativos:

A impetração de recurso administrativo ao resultado deverá ser dirigida à Diretoria Geral da FAPESB, de acordo com a forma e o prazo estipulado no Cronograma da Chamada. Deverá ser formalizado através de documento assinado e datado, devendo ser encaminhado via e-mail (ppsusbahia@fapesb.ba.gov.br), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da divulgação do resultado preliminar. Somente serão aceitos recursos referentes às propostas não recomendadas na etapa da COMISSÃO DE ESPECIALISTAS. Os resultados desses recursos serão comunicados por e-mail aos recorrentes.
